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Prefeitura Municipal de Coração de Maria
Resolução
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CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - CORAÇÃO DE MARIA 

 

 

RESOLUÇÃO N°011/2019 APROVA O PLANO DE AÇÃO CO-FINANCIAMENTO DO 
GOVERNO FEDERAL SISTEMA ÚNICO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  

 

O Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS, no uso de suas atribuições legais 
conforme a Lei Municipal N° 208/1997, em Reunião Ordinária em 10 de julho de 2019 
para deliberação sobre o Co-financiamento Federal resolve: 

 

Artigo 1º Aprova o Plano de Ação 2019. 

 

Parágrafo Único – O Plano de Ação para o Co-financiamento do Governo Federal 
Sistema Único de Assistência Social, contém as atribuições que serão realizadas no ano 
de 2019 assim como a previsão de financiamento para serviços oferecidos pela 
Secretaria Municipal de Assistência Social. 

 

Artigo 2º Esta resolução entrará em vigor na data de sua publicação. 

Artigo 3º Revogada as disposições em contrário. 

 

Coração de Maria, 12 de julho de 2019. 

 

Graça Regina Alves de Freitas 
Presidente do CMAS 
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